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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 25/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº70/2026
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL PARA FORNECER O CURSO PRESENCIAL: “COMO ELABORAR UA NOTA DE EMPENHO- DA TEORIA À REALIDADE MUNICIPAL”, PARA AS SERVIDORAS VANESSA XAVIER PADILHA E TATIELE SIMONE PITROFSKI. O CURSO SERÁ REALIZADO PELA EMPRESA INSTITUTO GAMMA DE ASSESSORIA A ORGÃOS PÚBLICOS LTDA- IGAM, NOS DIAS 18 E 19 DE MARÇO DE 2026, NA SEDE DO IGAM, EM PORTO ALEGRE/RS.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda
Nº DA SOLICITAÇÃO: 258/2026.

	DA CONTRATADA: INSTITUTO GAMMA DE ASSESSORIA A ORGÃOS PÚBLICOS LTDA- IGAM
CNPJ:  01.484.706/0001-39

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 1.840,00 (um mil e oitocentos e quarenta reais), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.
Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço Unit. 

Preço Total

1

SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO
UN
2
920,00 

1.840,00
Total
1.840,00 

O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL

Art. 74, inciso III, alíneas f  da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A DEMANDA CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL PARA EXECUÇÃO DO CURSO PRESENCIAL “COMO ELABORAR UMA NOTA DE EMPENHO – DA TEORIA À REALIDADE MUNICIPAL”.

TRATA-SE DE AÇÃO VOLTADA À CAPACITAÇÃO ESPECÍFICA DE SERVIDORAS MUNICIPAIS, VISANDO AO APRIMORAMENTO DAS COMPETÊNCIAS TÉCNICAS RELACIONADAS AO PROCESSO DE ELABORAÇÃO DE NOTAS DE EMPENHO, INSTRUMENTO ESSENCIAL NA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

A NECESSIDADE DECORRE DA IMPORTÂNCIA DE PADRONIZAR E APRIMORAR OS PROCEDIMENTOS INTERNOS, GARANTINDO CONFORMIDADE LEGAL, EFICIÊNCIA NO PROCESSAMENTO DAS DESPESAS E MITIGAÇÃO DE RISCOS DE ERROS OU IRREGULARIDADES.

O CURSO APRESENTA CONTEÚDO TEÓRICO ALIADO À PRÁTICA APLICADA AO CONTEXTO MUNICIPAL, PERMITINDO ÀS SERVIDORAS COMPREENDER E EXECUTAR COM MAIOR PRECISÃO E SEGURANÇA AS ETAPAS ENVOLVIDAS.

A AUSÊNCIA DESSA CAPACITAÇÃO COMPROMETE SIGNIFICATIVAMENTE A QUALIDADE E A REGULARIDADE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PODENDO GERAR ATRASOS, FALHAS DE REGISTRO E CONSEQUENTE IMPACTO NA GESTÃO FISCAL E NO CUMPRIMENTO DE METAS LEGAIS.

O IMPACTO PODE REFLETIR DIRETAMENTE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, DEVIDO À DEPENDÊNCIA DA CORRETA FORMALIZAÇÃO DO EMPENHO PARA A LIQUIDAÇÃO DE DESPESAS.

O ATENDIMENTO DA DEMANDA PROPORCIONA ATUALIZAÇÃO NORMATIVA, ALINHAMENTO ÀS MELHORES PRÁTICAS NA GESTÃO DE NOTAS DE EMPENHO E FORTALECIMENTO DAS COMPETÊNCIAS TÉCNICAS INTERNAS.

O TREINAMENTO ESPECÍFICO ASSEGURA MAIOR ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA NO USO DOS RECURSOS PÚBLICOS, COM RESULTADOS IMEDIATOS E APLICÁVEIS À ROTINA DOS SETORES ENVOLVIDOS.



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.006. 3.3.90.39.48.
1.500
4141/2026
Manutenção e Investimentos nas Atividades da Fazenda 

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor  Jurídico, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 11 de março de 2026.
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